LEI Nº 11.503, DE 25 DE MAIO DE 2023

 

Altera a Lei nº 11.397/22, que "Consolida legislação que institui datas comemorativas no Município", para acrescentar o Dia Municipal do Carrinho de Rolimã.

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescentado ao CAPÍTULO II - DOS DIAS COMEMORATIVOS da Lei nº 11.397, de 30 de agosto de 2022, o seguinte art. 65-A:
“Art. 65-A - O Dia Municipal do Carrinho de Rolimã, constante no Anexo I desta lei, observará o disposto neste artigo.
Parágrafo único - No dia de que trata o caput deste artigo, o poder público realizará atividades de caráter educativo e informativo, visando à promoção e ao reconhecimento lúdico da brincadeira tradicional com o carrinho de rolimã.".

Art. 2º - A letra E do Anexo I da Lei nº 11.397/22 passa a vigorar acrescida do Dia Municipal do Carrinho de Rolimã, comemorado no dia 25 de maio.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 25 de maio de 2023.

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 522/23, de autoria do vereador Wilsinho da Tabu)
